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OFrCIO N9,9/5* '/CC.

GOVERNADORIA

Porto Velho,

l.in w de dezembro de 1984.

Com objetivo de retificar incorreções

havidas na publicação das Leis n9s 32 e 55, de 51 de outubro e 19
de novembro do ano curso, nos Diários Oficiais n?s 695 c 092, de
19 e 7 do corrente mês, solicito a V. Ex? a fineza de fazer pu
blicar as erratas anexas.

Atenciosamente,

\Kv\^<5 YõVXJVk V$k.

HÉLIO FONSECA

Chefe da Casa Civil

Exmo. Sr.

Dr. PEDRO FERNANDES ROSA DE QUEIROZ

DD. Secretário de Estado da Administração, em exercício
NESTA.
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ERRA T A

Lei n? 52, de 5 1 de outu

bro de 1984, publicada no

Diário Oficial do Estado

n? 695, de 7 de novembro

de 1984.

1) ONDE SE LÊ:

"Art. 89 A Companhia instalará suas unidades

de armazenamento com capacidade de 1.000.000 (hum milhão) de tonela_

das, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: JI*PARANÁ, OURO PRE

TO D'OESTE, JARU, ARIQUEMES, PIMENTA BUENO, VILHENA, COLORADO IVOES

TE, COSTA MARQUES e GUAJARÃ-MIRIM, bem como PORTO VELHO e seus res

pectivos distritos com grande aumento populacional e econômico".

LEIA-SE:

Art. 89 A Companhia instalará suas unidades

de armazenamento com capacidade de 1.000.000 (hum milhão) de tonela

das, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: JI-PARANÁ, OURO PRE

TO D'OESTE, JARU, ARIQUEMES, PRESIDENTE MÉDIO, CACOAL, ROLIM DE WU
RA, ESPIGAO D'OESTE, PIMENTA BUENO, VILHENA, COLORADO D'OESTE,COSTA

MARQUES e GUAJARÃ-MIRIM, bem como PORTO VELHO c seus respectivos dis

tritos com grande aumento populacional e econômico.

2) ONDE SE LÊ:

"Art. 99 Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação".

LEIA-SE:

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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Porto Velho RO, 09 de novembro de 1984

SENHOR CHEFE:

Solicitamos a V. Ex£ providências, no sentido de que seja

feita a publicação de errata ã Lei n9 32, publicada no Diá

rio Oficial do Estado d,o dia 01 de novembro corrente, por ter

saído com incorreções.

Na oportunidade, externamos

elevada estima e distinta co

EXMO SR.

DESEMBARGADOR HÉLIO FONSECA

DD. CHEFE DA CASA CIVIL

NESTA

DEPUTADO JOSÉ BIANCO

Presidente

estos de
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

ERRATA

A Lei n? 32, de 31 de outubro de 1984, publicada

no Diário Oficial do Estado n? 695, de 07 de novembro de

1984,

1) ONDE SE LÊ:

"Art. 89 A Companhia instalará suas unidades

de armazenamento com capacidade de 1.000.000 (um milhão) de

toneladas, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: JI-PARA

NÂ, OURO PRETO D'OESTE, JARU, ARIQUEMES, PIMENTA BUENO, VILHE

NA, COLORADO D'OESTE, COSTA MARQUES e GUAJARÁ-MIRIM, bem como

PORTO VELHO e seus respectivos distritos com grande aumento

populacional e econômico."

LEIA-SE

"Art. 89 A Companhia instalará suas unidades de

armazenamento com capacidade de 1.000.000 (UM MILHÃO) de tone

ladas, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: JI-PARANÁ,

OURO PRETO D'OESTE, JARU, ARIQUEMES, PRESIDENTE MÉDICI, CACO

AL, ROLIM DE MOURA, ESPIGAO D'OESTE, PIMENTA BUENO, VILHENA,

COLORADO D'OESTE, COSTA MARQUES e GUAJARÁ-MIRIM, bem como POR

TO VELHO e seus respectivos distritos com grande aumento popu

lacional e econômico."

2) ONDE SE LÊ:

"Art. 99 Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação."

LEIA-SE:

"Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação."
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LEI N9 <5<P DE3^ DE ®dT<JÒQ-0 n£ 1984

Autoriza o Poder E

cutivo a criar uma Compa

iazens

ã outras ovi

is.
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Faço lerabléia Legislativa d riono a se

guim •

;tivo auto

riz. Co ipai tadual uazéns xal

globará as

de acorde com as c os.

, . 29 l1 Soei Co.

nhia Estadual - - ;endo :,

512, (cincos a e un por cento), -- ibscritas pelo Hs

tado de Rondônia-

Lco 0 .il Soe

subscrit Io Estado -nte e cin

co por cento), poderá ser tra Ld para a União, caso esta a so

licite.

Art. 3? Poderá o Poder Executivo en

trar em entendimento com as Prefeituras Municipais onde se sediarao

os Armazéns, de modo obtenha a doação dos terrenos neces

sãrios is ias construções.
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Art. 4? Dos Estatutos da Con

deverão constar obrigatoriamente:

a) que os Armazéns < tihia,
virão unicamente para deposito de mercadorias de .de

produtores ou de suas Cooperativas de Vendas, be o de Cercalis
tas sediados no Estado, e d 'esas com sua: j outros
pontos do País.

v — cobradas

para o deposito de mercadorias e a prestar/: dos serviços correia

tos serão, o mais prôximc posí panhias Estaduais
nesse ramo de negócios e os resul • financeiro. das as des
pesas de juros, amortização ; y CUs

teio legal e de melhoria, se
rão r los entro os . . x ...... -. orção do
respectivo vc

a - ''. . ;il5

vara em co i i vicinais,

troncos i obedecera

a tecnie rviço a q

iepo

sitada, os Armazéns emitirão ; ;ntos

de de, e warr contados Lciais do

Estado

•.zens cerâo a le

gislaç i imento-CI SEM, no que
não colidir com as dispôs:' .sentes.

t. 69 I lui-so onero os obrij

ções : apanhia o de estar • ílhada para, a >or conta

dos sitantes, ida da mercadoria da, nas

condições e datas que foram cadas.

Art. 79 O Capital Social excedente

ao subscrito pelo Estado será oferecido preferencialmente aos esta

belecimentos Bancários q Estado, às Cooper s e As

sociados das Associações Rurais e aos lavradores.
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Art. 8? istalarj suas

unidades de armazenamento com capaciiaL milhão

toneladas, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: NÂ,OÜ
RO PRETO DTOESTE, JARU, AR3 ÍENTA Bt VILHENA, COLORADO

DfOESTE, COSTA MARQUES < UM, bem como PORTO /"ELHO e seus

respectivos distritos cc aumento populacional o econômico.

rafo : i poderá

construir, também unidade de maior tone tido como en

trepostos centrais, em local sere amente determina

das.

na

em .. ] .. io.
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• .< vigor

.19 disposições

.3-i- de outubro de 1984

VÊIRA

ftov

; cc . BNEZES

Secretario de Agricultura
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&*) DE^MENSAGEM NP U^ / DE^^Z/' DE ACOSTO- DE 1984

Excelentíssimos Benhoree Membroe Ia A : u •islatioa:

Tenho a fronra de reapresentar à alta aprecia
ção 3 posterior deliberação dessa Casa Legislativa o anexo Projeto
de Lei, que resulta da fusão dos projetos nPs 13 e 14, encaminhados â
consideração de Vo '"meias, via \as Mensagens nPa 31 ... 32,de
4 de junho de li, i vo: • nto

sncíme ' , ~ pun

' citado p iover

-• • • • • -• l - •• I ,776-

8eri ' ' ., er-

oual único z% J r, do

tivo esta ba-

•• ' • • : \rece zs \ção vor va de Vos

' • irrespon í mer

nívels z8-

•'••':. rpenho " • i, er zeb - i, no

n ". .... lãrios mwCto acima dos

que atualmente são atribuídos ao serviço lb\ >oo estadual em funções

de níveis correspondentes, em termos írqwCoos,

A segunda variável, que não podemos dissociar

da primeira, e a constante preocupação existente em todas as esferas

do poder público de prestar bons serviços à comunidade, o que requer

>• \8oal ai, -lificado, que muito dificilmente conseguiremos

xuneraçã • , yalentes ao uni

\sion ' •• • ~ 'a.
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A situação atual, como poderá ser observada

por Vossas Excelências, reflete uma disparidade que, de certa for
le a renovação de valores, ao mes; >ue induz a

evasão desses profissi naie, podendo •

processo administrativo tetado, tendo, como conseqüência ,
um retardamento no t ritmo ~

• • • :.t \en

to nos vencimentos e s ir dos cargos ::,.

mos ã análise dessa augusta Casa os seguintes aspectos:

I - Realizamos pesquisa salarial para le

vantar os ealãrioe a -ribuíâoQ a cargos ou empregos de nível da di
reção e assessoranento e constatamos a grande defasagem dos venci
mentos e saláric s t nossos os *vidorei ocupantes de co
ou funções de idênt ' fora i lesqwi 'a'

-

ivas 20 no8808 " • .

i

lissã

anca, cc i ', _

*

s cai - ssão d 10 ••: " , •__

•

\in ' que os níveis saln-

para cargos técnicos oroí •• Classificação

08 e Empregos, projeto le lei já enca o a esse Poder Le -

gislativo, estão também muito próximo dos salários dos cargos em

comissão e funções de confiança, desestimulando os servidores de

assumirem cargos de direção, uma vez que assumem maiores compromÍ3_

sos e responsabilidades com a Administração Pública, sem que, em

contrapartida, percebam uma remuneração compatível com os encargos

},08 .
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Sentimos a necessidade de diminuir esta

distância, e de melhor remunerar os servidores ocuoantes dos car

gos em comissão de direção e assessoramento superior e direção e

iistência intermediária, #aja vista o l destaque que exer
cem, e, ainda, o alto nível de responso. 'ade de seuas ati

des.

Dos servidores o eu cr: tes • cc \m ?o

missão e funções de confiança são exigidas irenta sma -
nais de trabalho, no mínimo, sendo oa mesmos sempre chamado

prestação de serviços além do horário normal do expediente.

Isto posto, tenho a honra de submeter à

alta deliberação de Vossas Excelências o referido projeto de lei,
solicitando sua apreciação no prazo a que se refere o artigo 45

da Constituição do lotado de Rondônia,

V
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa R E C E B I D 0"
Em A& i AO t_j]L.

MENSAGEM N9 25/8 4.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA

DO DE RONDÔNIA, tem a honra de enviar a Vossa Excelência, pa
ra os fins constitucionais, o incluso Projeto de Lei que "Au
toriza o Poder Executivo a criar uma Companhia Estadual de Ar
mazéns Gerais e dá outras providências". /

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 08 de outubro de 1984.



•*

decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Autoriza o Poder Executivo a
criar uma Companhia Estadual
de Armazéns Gerais e dá outras
providenc ias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
criar uma Companhia Estadual de Armazéns Gerais, a qual englo
bara uma rede única de Armazéns necessários às safras vege"
tais de acordo com as características dos vários grupos dê"
produto s .

^Art. 29-0 Capital Social da Companhia Esta
dual de Armazéns Gerais será dividido em ações, sendo que 51%"
(cincoenta e um por cento), no mínimo, serão subscritas pelo
Estado de Rondônia.

Parágrafo único - 0 Capital Social subscrito pe
Io Estado de Rondônia, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento), poderá ser transferido para a União, caso esta a soli
cite.

Art. 39 - Poderá o Poder Executivo entrar em en

tendimento com as Prefeituras Municipais onde se sediarão os
Armazéns, de modo que delas obtenha a doação dos terrenos ne
cessários às suas construções.

Art. 49 - Dos Estatutos da Companhia deverão
constar obrigatoriamente:

a) - que os Armazéns da Companhia, servirão uni
camente para deposito de mercadorias de propriedade dos produ
tores ou de suas Cooperativas de Vendas, bem como de Cereal i_s
tas sediados no Estado, e de Empresas com suas matrizes em
outros pontos do Pais.

b) - que as tarifas a serem cobradas para o d_e
põsito de mercadorias e a prestação dos serviços correlatos
serão, o mais próximo possível das outras Companhias Esta
duais nesse ramo de negócios e os resultados financeiros, de_
duzidas as despesas de juros, amortização a longo prazo do Ca
pitai empregado, custeio da administração e fundos de reserva
legal e de melhoria, serão rateados entre os que utilizarem
os Armazéns, na proporção do respectivo volume de negócios.

c) - que a localização dos Armazéns levará em
conta a necessidade de conexão com 1inhas , estradas vicinais,
troncos rodoviários e portos fluviais, â sua construção obede
cera a técmica mais moderna para o tipo de serviço a que se
des tinarJÚ/1 y



ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

d) - que, em vista da mercadoria depositada, os
Armazéns emitirão a favor do depositante, conhecimentos de de
põsito e warrant os quais serão descontados pelos oficiais
do Estado e demais bancos da iniciativa privada.

Art. 59 - Os armazéns obedecerão a legislação
da Companhia Brasileira de Armazenamento-CIBRAZEM, no que não
colidir com as disposições presentes.

Art. 69 - Inclue-se entre as obrigações da Com
panhia o de estar aparelhada para, a pedido e por conta dos
depositantes , promoverem a venda da mercadoria armazenada,
nas condições e datas que forem especificadas.

Art. 79-0 Capital Social excedente ao subscri
to pelo Estado será oferecido preferencialmente aos estabele
cimentos Bancários que operam no Estado, ãs Cooperativas e As
sociados das Associações Rurais e aos lavradores.
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Art. 89 - A Companhia instalará suas unidades
rmazenamento com capacidade de 1.000.000 (UM MILHÃO) de
ladas, obedecendo a seguinte ordem de prioridade: JI-PARA
OURO PRETO D'0ESTE, JARU, ARIQUEMES, PRESIDENTE MÉDICI,
AL, ROLIM DE MOURA, ESPIGAO D'0ESTE, PIMENTA BUENO, VILHE
COLORADO D'0ESTE, COSTA MARQUES ,e GUAJARÁ-MIRIM, bem como
0 VELHO e seus respectivos distritos com grande aumento
lacional e econômico.

Parágrafo único - A Companhia poderá construir,
ém unidade de maior tonelagem, funcionando como entrepos_
centrais, em localidades a serem oportunamente determina

Plenário das Deliberações, 0 8 de out/ubro de 198 4


